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Data da Norma

09/12/1988
Data de Publicação
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Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4599/1988 - Autoria: Ana Vicentina Tonelli

Status de Vigência

Revogada

Observações

Retificação: IOM 27/12/1988
Sanção Tácita
PROMOÇÃO SOCIAL - deficiente
SERVIDORES - estatuto dos funcionários públicos
Autor: ANA VICENTINA TONELLI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
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22/05/1990 Lei nº 3550/1990 Alterada por
20/09/1994 Lei nº 4420/1994 Revogada por

Emitido em  24/10/25 às 00:06:06

LEI 3334/1988
Fls. 1/4

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=177451
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4405
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3537
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8642
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